
RESOLUÇÃO N.º      /2017

Aprova a alteração ao artigo 8.º e outras alterações ao Estatuto de Roma do 

Tribunal Penal Internacional relativas ao Crime de Agressão, adotadas na 

Conferência de Revisão em Kampala, de 31 de maio a 11 de junho de 2010

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição:

1- Aprovar a alteração ao artigo 8.º do Estatuto de Roma do Tribunal Penal 

Internacional, adotada em Kampala, a 10 de junho de 2010, cujo texto, na versão 

autenticada na língua inglesa, bem como a tradução para língua portuguesa, se 

publicam em anexo.

2- Aprovar as alterações ao Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional relativas 

à definição do crime de agressão e das condições do exercício de jurisdição sobre o 

mesmo por esta instituição, adotadas em Kampala, a 11 de junho de 2010, cujo texto, 

na versão autenticada para língua inglesa, bem como a tradução para língua 

portuguesa, se publicam em anexo.

Aprovada em 6 de janeiro de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


